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PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.309 DE 04 DE ABRIL DE 2006 

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL A SERVIDORES 
EFETIVOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1°. Concede reposição salarial aos servidores efetivos do Município, nos 
termos dos anexos I, II e III desta Lei. 

§1º. Fica alterado o anexo I a que se refere o Art. 9° da Lei n° 2.201/03 de 
01/10/2003 e Anexo III a que se refere o Art. 8º da Lei 2.203/03 de 01/10/2003, 
conforme Anexo I desta Lei. 

§2º. Fica alterado o anexo II a que se refere o Art. 8º da Lei 2.202/03, de 
01/10/2003, conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão pela dotação específica da 
secretaria competente, consignada na Lei Orçamentária de 2006, ficando, desde já 
autorizada às suplementações necessárias que garanta o cumprimento desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição de Barra, Estado do Espírito 
Santo, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e seis. 

~/~/~ ~:da Fonseca 
to 

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, 
Estado do Espírito Santo, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e seis. 

da Costa Moraes 
abinete 
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ANEXO 1 - Lei n° 2.309 de 04 de Abril de 2006 

Art. 9° da Lei 2.201/03 ·ANEXO 1 
QUADRO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO 

TABELA DE VENCIMENTOS 

Art. 8° da Lei 2.201/03 ·ANEXO Ili 
QUADRO DE CARGOS DA SAÚDE 

TABELA DE VENCIMENTOS 
CLASSE 
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Nivel 

Professor 1 Nível Especial 1 

Professor 1 Nível Especial li 

Professor 1 Nível Superior 

Professor 1 Nível Pós-Graduado Lato Sensu 

ANEXO li - Lei n° 2.309 de 04 de Abril de 2006 
Art. 8° da Lei 2.201/03 - ANEXO Ili 

QUADRO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO 
TABELA DE VENCIMENTOS 

Professor 1 Nivel Pós-Graduado Lato Strito Sensu 

Professor li Nivel Especial Ili 

Professor li Nivel Superior 

Professor li Nível Pós-Graduado Lato Sensu 

Professor li Nivel Pós-Graduado Lato Strito Sensu 

Pedagogo Nivel Superior 

Pedagogo Nível Pós-Graduado Lato Sensu 

Pedagogo Nivel Pós-Graduado Lato Strito Sensu 
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